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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 006/2020 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO ESTARÁ RECEBENDO 
INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO, EM PROCESSO SIMPLIFICADO, PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE, 01 (um) Médico Clínico Geral 
(Plantonista), para cumprir plantões de 12 (doze) horas, a serem realizados 
aos Sábados e/ou Domingos. Em atendimento a Secretaria de Saúde, em caráter 
de Urgência do Contratado, por motivo da Pandemia do COVID-19. E também 
para o cargo de Médico–ESF, para formação de Quadro de Reserva para futuras 
contratações. 
Disposições Legais - Lei Complementar nº 011/2008, de 11 de abril de 2008 e 
Lei Complementar nº 032/2013, de 14 de janeiro de 2013. 
 Serviço – Os serviços a serem prestados são aqueles constantes das atribuições 
dos respectivos cargos contidas no Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
Municipais, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 
atendimento ao ESF e de 12 (doze) horas semanais para o Plantonista, 
respectivamente. 
Do Prazo – O prazo de contratação será pelo período de 12 (doze) meses, com 
possibilidade de prorrogação por até igual período, se verificada a necessidade do 
serviço e o desempenho satisfatório do contratado. 
Data da Inscrição – 30/04/2020 das 12:00 às 13:30 hs. 
Dos Salários – Anexo I 
Cargos:                                                             Vencimento Bruto: 
Médico-ESF       R$ 11.378,17 
Médico Plantonista      R$   2.639,96 
 
Obs.: As fichas de inscrição estarão disponíveis do site do Município de 
Rodeiro, conforme informações abaixo: 
www.rodeiro.mg.gov.br na opção EDITAIS e em seguida PROCESSO 
SELETIVO. 
Edital nº 006/2020, abrir a opção de ACESSAR. 
Luiz Antonio Medeiros - Prefeito Municipal 
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